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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 2 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará; e 
considerando o disposto no art. 15 da lei Estadual nº 7.264, de 24 de 
abril de 2009;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/526579,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho Estadual de Saúde (cES/Pa), o membro a 
seguir nominado:
i - seGMeNto de UsUÁrios
Associação Cultural Beneficente Mar da Galiléia (AMAV)
Titular: HaMilToN SWaGGarT dE SoUZa aMaraNTE
art. 2º Nomear para o conselho Estadual de Saúde (cES/Pa), o membro 
a seguir nominado:
i – seGMeNto de UsUÁrios
Associação Cultural Beneficente Mar da Galiléia (AMAV)
Titular: JEZaiaS doS SaNToS MoNTEiro
art. 3º o membro nomeado cumprirá o restante do mandato do seu antecessor.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 7 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão proferida nos au-
tos do Mandado de Segurança, processo n° 0812272-31.2020.8.14.0000, 
impetrado por aNdrEa rEGiNa HENriQUES dE MEdEiroS e outros;
considerando os termos do ofício nº 00000552/2020 PGE-PcTa1, de 24 de 
março de 2022, da Procuradoria-Geral do Estado – PGE;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/373989;
r E S o l V E:
art. 1° Nomear, de acordo com o art. 34, §1° da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6°, inciso i, da lei Estadual n° 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, os candidatos relacionados neste decreto, para exercerem 
na condição sub judice, o cargo de Professor classe i, Nível a, disciplina 
Matemática, 19ª UrE – Belém, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc.
carGo: ProfESSor claSSE i, NÍVEl a.
19ª UrE: BElÉM
diSciPliNa: MaTEMáTica
aNdrEa rEGiNa HENriQUES dE MEdEiroS
aNToNio fraNciSco dE SalES JUNior
BrUNo Valdo da SilVa alMEida
JacKSoN roBErTo carValHo dE SoUZa
THiaGo dioGo diaS cardoSo
YGor MarTiNS PENicHE
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 07 de JUNHo de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1288386,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor laUriMar dE MaToS fa-
riaS, ocupante do cargo de Professor classe ii, matrícula funcional nº 
80845288-1, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 07 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, JorGE 
BEZErra fErrEira filHo do cargo em comissão de assessor administra-
tivo, código GEP-daS-012.2, com lotação na fundação ParáPaz.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, oScar 
PiMENTEl raiol do cargo em comissão de Secretário de diretoria, código 
GEP-daS-011.1, com lotação na fundação ParáPaz.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, BárBa-
ra lETÍcia MUNiZ caSTro para exercer o cargo em comissão de Secretá-
rio de diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação na fundação ParáPaz.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 7 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/679082,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, ElEN MESQUiTa dE MoUra do NaSciMENTo do cargo 
em comissão de Procurador-chefe, código GEP-daS-012.5, com lotação no 
instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – idEflor-Bio, a contar de 1º de junho de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 7 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/679082,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, iVaNa dE MElo aNTUNES coSTa para exercer o cargo em comissão 
de Procurador-chefe, código GEP-daS-012.5, com lotação no instituto de 
desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idE-
flor-Bio, a contar de 1º de junho 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, EdUardo cÉSar corrÊa raMoS do cargo em comissão de coman-
dante de aeronave iii, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social, a contar de 1º de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 7 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 
5.251, de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/628691,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará o caP PM rG 37967 iSMaEl da SilVa BarroS e o 1º TEN QoPM rG 
39215 frEdErico SilVa daS MErcÊS. 
art. 2º ficam agregados o caP PM rG 37967 iSMaEl da SilVa BarroS e o 
1º TEN QoPM rG 39215 frEdErico SilVa daS MErcÊS, em razão de terem 
passado à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar fEliPE coÊlHo PicaNÇo, Gerente Executivo do Núcleo de Ge-
renciamento do Pará rural - NGPr, a se ausentar de suas funções, no perí-
odo de 15 de julho a 13 de agosto de 2022, em gozo de férias regulamen-
tares, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, no impedimento do titular, fraNciSco faBricio 
GliNS dE araUJo, Gerente administrativo e financeiro.
Palácio do GoVErNo, 7 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


